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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO PIAUI

GABI:{ETE DO DEP. EST,{DUAL ANTOMO HENRIQUE DE CARVALIIO PIRES (MDB/PI)

ExcELENTÍssIMo sENHoR pRESIDENTE DA ASsEMBLÉra I-rcrsurrlvA Do

ESTADO DO PIATJI.

REeUERTMENTO N' r3o /2024

,ryfÔmO HEI\IRIQUE DE CARVALHO PIRES, deputado estadual pelo MDB com assento

nesta Casa Legislativa, vem REQUERE& na forma regimental, que após ouvido o plenário, seja

aprovada a realizaçâo de audiência pública, com a participação dos institutos de pesquisa quc

atuãram na campanha eleitoral de 2024 no âmbito do Estado do Piauí, haja vista a enorme

discrepância entre os dados apresentâdos durante a campanha eleitoral e os resultâdos que foram

sâcrâmentâdos na apuração das eleições no dia 0ó de outubro de 2024, especialmente ao que

ocorreu no municipio de Cânto do Buriti-Pl, com a expedição de convite ao Presidente, Diretores.

Coordenadores, conforme lista anexa.

PALÁCIO PETRÔNIo PoRTELLA, A§SEMBLÉIA LEGISLATfVA Do ESTADO Do
PIAUÍ, Teresina,08 de ourubro de 2024.

ANTOMO HENRIQUE DE CARVALHO PIRES

Deputado Estadual (MDB/PI).
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E}IENTA: Requer a realizaçâo de AUDIÊNCIA PÚBLICA pâra debater a

questão referente as pesquisas eleitorais durante as campanhas do

ano de 2024 ao âmbito de todo o Estado do Piauí. dada a

circunstância pública e notória de enormes discrepâncias entre os

dados divulgados no período de campanha eleitoral e o resultado

efetivamente apresentado na apuração oficial, em especial as

pesquisas realizadas no Município de Canto do Buriti-Pl.
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JUSTIFICATTVÀ

O presente requerimento visa realização de audiência pública para debater a atuação dos institutos

de pesquisa que atuÍram na campanha eleitoral de 2O24 no âmbito do Estado do Piauí, haja vista a

enorme discrepância entre os dados apresentâdos durante a campanha e os resultados que foram

sacramentados na apuração das eleições no dia 06 de outubro de 2024, especialmente ao que ocorreu no

município de Canto do Buriti-Pl.

O resultado das eleições demonstrou de maneira inquestionável que existiram enoÍÍnes

discrepâncias entre pesquisas contratadas e divulgadas pelos institutos de opinião pública do Estado do

Piauí durante a corrida eleitoral e o resultado da votação oficial obtido no dia 06 de outubro de 2024.

Tal circunst'ância não passou longe da população e da ampla opinião pública, se tornado fato

público e notório na sociedade.piauiense, não podendo ser considerado normal tamanha divergência de

informações, a situação merece apuração e esclarecimentos, haja vista que tais situaçõ€s podem

interferir nas disputas eleitorais das mais variadas formas.

A sociedade piauiense ficou estarrecida com, mais uma vez, uma diferença brutal de alguns

institutos de pesquisas, as pesquisas eleitorais promovidas têm se distanciado muito da realidade das

urnas

Portanto, seja por fatha sistemática, seja por dolo em fraudar, essas instituiçõcs têm conscguido

induzir o eleitor a optar pelo voto útil, qual seja: o que reduz as opções de voto ao primeiro ou ao

segundo colocado nas pesqúsas, em detrimento do voto de princípios.

Especiâlmente, destacamos o que ocorreu na cidade de Canto do Buriti-Pl, os institutos de

pesquisa divulgavam insistentemente dados onde o candidato Dr. Guilherme Oliveira (PT) estaria

na frente ou empatado tecnicamente com o candidato a reeleição Dr. Felipe Alves (MDB)'

contudo, após a apuração, foi demonstrâdo que, na verdlde, o candidato Dr. Guilherme Olivcira

terminou a apuraçâo apenas no 3o lugâr, atrás dr candidâta Regiane do Marqúnhos (PSD)' sendo

que o candidato Dr. Felipe Alves (MDB) teve quase o dobro de votos dos seus concorrentes. o total

Av. lvtareáal Casteh Branco, 201

Baino Cabrd - CEP. 64mG8l0
Fone: (86) 3133 3022

Teresina -Piauí - Brasí
www.alepi.pi.gov.br



* RLEPI
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO PIAUI

GABINETE DO DEP. ESTADUAL ANTÔMO HENRIQUE DE CARVALHO PIRES (MDB/PI)

de 6.096 (seis mil e noveltâ e seis votos), enquatrto os demais obtiveram um pouco mais de 3.000

(três mil) voúos cadâ.

Curiosamente, os sites que divulgaram tais resultados foram retirados do ar após as eleições, veja

o exemp lo: Irttps:/r I 80eraus.com./analise-politica/dr.cuilhemç:Iidcra:çonr-4133-das-intcncocs-dc-voto-

em-canto-do-buriti-aponta-pesquisal

Dessa forma, tendo em vista a pontualidade do tema, é necessário que esta casa legislativa não

deixe de realizar debate sobre a questão. uma vez que, é necessáÍio que sociedade teúa a resposta aos

seus questionamentos através da ação do parlamento.

Nas palawas do sociólogo Fábio Gomes "o ser humano gosta de saber "como o outro pensa",

avaliando ainda que a diwlgação de pesquisas eleitorais pode influenciar votos.

Portanto, tendo em mente a plausibilidade da matéria solicitamos aos membros da assembleia

legislativaa apreciação do tema, conÍiando, pelas razões expostas que submeto a superior consideração

desse egrégio Poder Legislativo.

Teresina. 08 de outubro de 2024.
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